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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
17/06/2008

JT julga ação de trabalhador acidentado contra Bradesco Seguradora

A Justiça do Trabalho tem competência para julgar ação ajuizada por um trabalhador contra seguradora contratada pela empresa para a qual trabalha visando ao recebimento de indenização decorrente de seguro de vida em grupo, após ter sofrido acidente de trabalho. Adotando este fundamento, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento da Bradesco Seguradora e manteve decisão da Justiça do Trabalho da 3ª Região, que a condenou ao pagamento do seguro a um ex-empregado da Gama Pinturas Industriais Ltda. Embora o empregado não mantivesse relação de trabalho com a seguradora, e sim com a empresa que contratou o seguro, o entendimento foi de que o processo teve origem numa controvérsia decorrente de uma relação de trabalho, e que o empregado buscava o cumprimento de um ajuste contratual. “Se não fosse o contrato de trabalho, a empresa não teria contratado seguro de vida em favor do trabalhador”, explicou o relator do agravo, ministro Aloysio Corrêa da Veiga. 

A ação foi ajuizada inicialmente na Justiça Estadual, que declinou da competência para a Justiça do Trabalho por força da Emenda Constitucional nº 45/2004. O trabalhador foi contratado pela empresa Gama Pinturas Industriais Ltda. como pintor, e foi vítima de queimaduras elétricas de alta tensão (6.900 volts). Devido à gravidade das queimaduras, ficou com seqüelas em 82,5% do corpo e teve de ser aposentado por invalidez pelo INSS. Como a cobertura do seguro contratado entre a Gama e a Bradesco lhe dava direito a indenização por invalidez, o pintor acionou a seguradora. Esta, após submetê-lo a nova perícia médica, concluiu que houve perda de apenas 4% da capacidade de trabalho, e comunicou ao pintor que sua indenização seria de R$ 1.800,00. 

Indignado com o valor, pois a perícia do INSS constatou incapacidade permanente, solicitou revisão administrativa do valor, mas, seis meses depois, foi informado de que o crédito estava à sua disposição, no valor de R$ 1.319,40, ou seja, a revisão teve efeito negativo. Ajuizou então a ação na Justiça Comum, que a remeteu à 25ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. O valor pedido foi de R$ 45 mil. A Gama e a Bradesco Seguros contestaram, alegando a incompetência da Justiça do Trabalho, mas a preliminar foi rejeitada, e a indenização foi arbitrada em R$ 37.125,00. O TRT/MG manteve a condenação e negou seguimento ao recurso de revista da seguradora. 

No agravo de instrumento ao TST, a Bradesco questionou mais uma vez a competência da Justiça do Trabalho e sustentou que a sua presença na ação não decorria da relação de trabalho, mas de contrato civil de seguro firmado com a empregadora do pintor. 

O relator do agravo, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, porém, rejeitou a argumentação: o TRT/MG já havia esclarecido que bastava o fato de a empregadora ter sido apontada como devedora da obrigação principal para que se reconhecesse a legitimidade passiva da seguradora. “O autor apenas pleiteia que a empresa e a seguradora respondam, solidariamente, pelo valor do seguro a que tem direito, pois o benefício foi instituído pela empresa e aderiu definitivamente ao seu contrato de trabalho”, observou. “Não resta dúvida, portanto, que o pedido tem base no contrato de trabalho ao qual a seguradora se obrigou ao adentrar na relação contratual entre empregado e empregador, eis que a ação voltou-se contra ambos, como responsáveis solidários da obrigação inadimplida”, concluiu. (AIRR-767/2006-025-03-40.7) 

(Lourdes Côrtes)
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

19/06/2008

Empresa é condenada por não aproveitar funcionário
A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou o recurso da Companhia de Bebidas das América (Ambev) e manteve a condenação de R$ 10 mil de indenização por danos morais que terá de pagar a um ex-empregado. Motivo: além de não aproveitá-lo quando voltou do afastamento devido a acidente de trabalho, proibiu o funcionário de entrar nas dependências da empresa.

Para os ministros, a alegação da Ambev de que o funcionário estava “à disposição” não se evidencia nos fatos registrados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB). O ministro Horácio Senna Pires considerou que houve prática de “psicoterror”, com o objetivo de constranger o empregado e obrigá-lo “a adotar atitudes contrárias ao seu próprio interesse, como demitir-se”.

Os ministros entenderam que “a empresa feriu a dignidade e a auto-estima do empregado, visto que é extremamente constrangedor para uma pessoa, acostumada a trabalhar, ser colocada à margem da cadeia produtiva”.

O trabalhador foi contratado como mecânico de manutenção de máquinas industriais em 1989. Após sofrer acidente de trabalho em 2002, por manuseio de peso, realização de movimentos repetitivos e posturas incômodas, ficou afastado por 47 meses, recebendo auxílio-acidente de trabalho.

Ao receber alta do INSS em 2005, e com estabilidade acidentária, quis retornar ao emprego. Embora o setor médico da Ambev tenha atestado, em 2006, a aptidão para entrar em atividade, o funcionário foi informado pelo gerente de mecânica para aguarda em casa o posicionamento para seu retorno, com a devida reintegração.

De acordo com os autos, mesmo com vínculo empregatício, o trabalhador foi impedido de ter acesso às dependências da Ambev com a alegação de que não havia sido tomada qualquer resolução acerca de sua situação. No entendimento dos desembargadores do TRT, a empresa não deveria ter proibido o acesso do funcionário.

De acordo com a decisão de segunda instância, a empresa estava apenas esperando o fim do período de estabilidade para dispensar o trabalhador. Os desembargadores entenderam que há provas no processo que indicam que atitudes como essa são comuns na empresa.

A Ambev recorreu ao TST. Sustentou que o empregado foi afastado do trabalho, com remuneração, de comum acordo entre as partes. Segundo a empresa, deixar o funcionário à disposição é uma faculdade do empregador, de acordo com o artigo 4º, da CLT.

A empresa alegou, ainda, que era inviável o reaproveitamento do trabalhador de forma imediata porque seu afastamento, devido a acidente de trabalho, durou vários anos. Argumentou que o funcionário estava em afastamento remunerado porque, durante seu período de ausência, foram adquiridos novo maquinário e novas tecnologias, o que dificultou sua inserção.

O TST negou o recurso. Os ministros entenderam que a proibição do acesso do trabalhador às dependências da empresa foi uma atitude humilhante. Para eles, houve assédio moral.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/06/2008

Justiça Trabalhista deve julgar pedido de indenização por acidente com menor bolsista.  

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a ação de indenização referente a acidente de trabalho ajuizada por um menor na condição de bolsista de programa de iniciação ao trabalho. O entendimento é da Segunda Seção e baseou-se no voto da relatora, ministra Nancy Andrighi. 

O Programa Bom Menino foi instituído pelo Decreto-lei 2.318/86 e regulamentado pelo Decreto 94.338/87. O jovem foi admitido por uma empresa de transporte de Nova Iguaçu (RJ), em julho de 1991, como aprendiz de mecânico, recebendo bolsa no valor de meio salário mínimo para trabalhar quatro horas diárias. Em 1993, ele sofreu um acidente enquanto limpava uma máquina. Houve complicações com o ferimento e ele teve parte de um dedo amputada. 

O jovem alega, na ação, que a empresa omitiu-se porque não realizou contrato de seguro contra riscos de acidente pessoal ocorrido no local e no desempenho das tarefas que lhe foram atribuídas. Daí o pedido de indenização por danos morais e materiais. 

A ação foi apresentada em 2002 à Justiça comum, que declinou da competência em favor da Justiça trabalhista. O jovem recorreu e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reconheceu a competência da Justiça comum para julgar a causa. A empresa foi citada e apresentou defesa.

Em 2006, o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Nova Iguaçu declinou novamente da competência em favor da Justiça do Trabalho, em razão da Emenda Constitucional n. 45. Ocorre que a Justiça do Trabalho ponderou que não se trataria de relação de trabalho e, por isso, o caso não se enquadraria entre as ações indenizatórias decorrentes de relação laborativa (EC n. 45). 

Na análise do caso, a ministra Nancy Andrighi constatou que a relação jurídica estabelecida entre o jovem e a empresa não era a instituída pelo decreto referente ao Programa Bom Menino, na medida em que este não estava mais vigente (revogado em maio de 1991). Assim, a ministra concluiu que na contratação inexistia regime jurídico especial civil a disciplinar a relação, que era de subordinação. Daí o entendimento de que a Justiça trabalhista é a competente para analisar a causa, tal qual previsto na EC n. 45.

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/05/2008

Tribunal aplica nova lei que alterou o SAT
O banco HSBC tenta evitar, no Tribunal Superior do Trabalho (TST), o pagamento de R$ 500 mil por danos morais coletivos a ex-funcionários em uma condenação imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT) do Paraná. 

A decisão, de abrangência nacional, é resultado de uma ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba, que acusam o banco de se recusar a emitir as chamadas comunicações de acidente do trabalho (CAT) para os empregados que tiveram suspeita de terem contraído Lesões por Esforços Repetitivos (LER). 

O caso é um dos primeiros em que a Justiça trabalhista aplica a polêmica Lei nº 11.430, de 2006, que passou a relacionar as atividades das empresas com as moléstias de mais alta incidência em cada segmento - o chamado Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP). 

A Lei nº 11.430, criada com a intenção de reduzir as subnotificações dos acidentes de trabalho no país, é contestada pelas empresas porque o nexo epidemiológico passou a determinar a alíquota do Seguro Acidente de Trabalho (SAT), que antes era fixa. 

No setor bancário, por exemplo, ela passou de 1% para 3%. No ano passado, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) ajuizou uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) no Supremo Tribunal Federal (STF) contestando o novo cálculo. 

Embora a ação movida contra o HSBC tenha sido ajuizada em 2004 - portanto, antes da Lei nº 11.430 -, a nova legislação fundamentou a argumentação da Justiça paranaense ao decidir o caso. 

O Ministério Público do Trabalho relatou, na ação, que o banco estaria retardando as emissões de comunicações de acidente de trabalho de trabalhadores portadores de LER. Ao defender-se da denúncia, o HSBC alegou, dentre outros argumentos, que não há como exigir a emissão da comunicação quando o empregador não reconhece a nocividade da atividade profissional. 

Ao manter a sentença da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba, que condenou o banco ao pagamento de uma indenização no valor de R$ 500 mil por dano moral coletivo ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, o TRT considerou o artigo 21-A da Lei nº 8.213, de 1991, inserido pela Lei nº 11.430. 

Conforme o artigo, a discussão acerca do nexo causal deve se dar perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e não dentro da própria empresa, pois compete agora ao empregador demonstrar a inexistência do nexo presumido, que será definitivamente decidido pelo órgão previdenciário. 

Segundo o procurador regional do trabalho Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, que propôs a ação, a Lei nº 11.430 traz a eqüidade de tratamento, já que o empregador tem maior poder para se defender do que os trabalhadores. 

Para Fonseca, é possível tentar um acordo com o banco, pois, segundo ele, já se observa uma mudança de postura na instituição. "A ação foi pedagógica", diz. Na opinião da advogada Ana Paula Simone de Oliveira Souza, do escritório Peixoto e Cury Advogados, a lei conferiu maior chance de ganho para os trabalhadores na Justiça. 

Ana Paula conta que atua em um caso em que o juiz concedeu uma indenização por danos a um trabalhador com base na perícia estabelecida pelo INSS, a despeito do perito do próprio Poder Judiciário ter descaracterizado o nexo causal. 

Procurado pelo Valor, o HSBC, por meio de sua assessoria de imprensa, informou apenas que já recorreu ao TST e que aguarda e confia na decisão final da Justiça brasileira. 

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho – 16 de maio de 2008
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
16/06/2008

Procuradoria-Geral da República entrega ao Supremo parecer em defesa do Seguro-Acidente de Trabalho - SAT.  

Um parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) pode enfraquecer a tentativa de contestação judicial das alterações promovidas no ano passado no cálculo do Seguro-Acidente de Trabalho (SAT) feita pela Confederação Nacional da Indústria (CNI). 

O procurador-geral da República, Antonio Fernando Souza, encaminhou ao Supremo Tribunal Federal (STF) um parecer pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) nº 3.931-8, ajuizada na corte pela CNI para questionar a metodologia adotada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) desde abril do ano passado para combater a subnotificação de comunicados de acidente de trabalho. 

A mudança foi baseada na Lei nº 11.430, de 2006, que instituiu o Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) - a relação entre a Classificação Internacional de Doenças (CID) e a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE). Com isso, a relação entre a atividade da empresa e as moléstias consideradas como de alta incidência em cada segmento passaram a determinar a alíquota do SAT, que antes era fixa. 

Em setembro de 2007, a CNI ajuizou a Adin, que aguarda julgamento no Supremo, questionando a lei com o argumento de que a mudança estaria baseada em um critério de presunção, já que não é mais necessário verificar se o funcionário de fato exerceu atividades que causaram a doença, bastando que esta esteja classificada como de alta incidência naquele ramo empresarial. 

Mas na sexta-feira, em parecer encaminhado ao Supremo, a Procuradoria-Geral da República opinou contra a procedência da ação, por considerar que a majoração do SAT "não encontra barreira na norma constitucional". 

Outra alegação da CNI é a de que a presunção de nexo causal fere a autonomia profissional do médico. Mas, de acordo com o parecer da PGR, a liberdade profissional em atividades estatais está submetidas à normatização que rege o serviço público.

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho, 16.06.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/06/2008

Seminário discute meio ambiente do trabalho e saúde do trabalhador

A Escola Judicial promoverá, nos dias 26 e 27 de junho de 2008, no auditório do TRT da 3ª Região, na av. Getúlio Vargas, 225 -10° andar, BH/MG, o seminário Meio Ambiente do Trabalho e Saúde do Trabalhador.

O evento tem o apoio do Ministério Público do Trabalho da 3ª Região e da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT, é aberto aos magistrados do Trabalho de Minas Gerais e terá vagas reservadas para os parceiros da Escola Judicial, na seguinte proporção: 20 vagas para procuradores do trabalho e 20 vagas para auditores fiscais do trabalho da DRT-MG. Também poderão se inscrever psicólogos e médicos do TRT-MG que atuam na Escola Judicial e nas diretorias de Recursos Humanos e Saúde.

As inscrições deverão ser feitas na Escola Judicial, pelo telefone (31) 3238-7826, de 15 a 24 de junho de 2008.
Fonte: TRT – 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
 20/06/2008

Anamatra ingressa no STF com pedido de amicus curiae em ADI que contesta o nexo técnico epidemiológico
A Anamatra requereu ao Supremo Tribunal Federal intervenção, na qualidade de amicus curiae, em ADI que questiona os laudos que atestam o nexo técnico epidemiológico como um dos critérios instituídos para a concessão de benefício acidentário. A entidade verificou também junto ao Supremo a possibilidade de realizar sustentação oral na sessão, e da juntada ao processo do ensaio técnico sobre o tema de autoria do médico Marconi de Lima Rocha, especialista em Medicina do Trabalho e em Epidemiologia e Mestre em Saúde Coletiva, que destaca a importante repercussão social das disposições legais contestadas pela ADI.

A ação em referência (ADI nº 3931), de autoria da Confederação Nacional da Indústria - CNI, questiona a constitucionalidade dos artigos 21-A da Lei n. 8.213/1991, acrescentado pela Lei n. 11.430/2006, e do artigo 337, §§ 3º, 5º a 13º, do Regulamento da Previdência Social.  Entre outros motivos, a confederação sustenta que há: (1) falta de razoabilidade do dispositivo legal, ao pretender extrair de estudos epidemiológicos conclusões a respeito do nexo de causalidade entre a exposição ao agente nocivo e a incapacidade de um determinado trabalhado"; (2) "violação (...) da Constituição Federal, já que tais dispositivos exigiriam a prova da causalidade entre o agravo e a doença para que trabalhador possa fazer jus à aposentadoria especial, a benefícios do seguro acidentário ou a qualquer outra vantagem decorrente do trabalho em condições insalubres ou perigosas"; (3) além de ser uma  "ofensa à liberdade de exercício profissional dos médicos". 

Ao contrário do que sustenta a CNI, a Anamatra entende que o dispositivo legal limita-se a criar presunção relativa em favor do trabalhador exposto a agentes nocivos, ressaltando que tal presunção deve ser afastada sempre que demonstrada a inexistência do nexo causal entre a atividade e o dano. "Entendemos que a norma legal decorreu do exercício regular e legítimo da competência legislativa, em total obediência ao princípio da proporcionalidade, o que justifica a improcedência da ação direta de inconstitucionalidade", afirma o vice-presidente da Anamatra, Luciano Athayde, lembrando que a lei federal, contestada pela ADI, valoriza o trabalho humano e a dignidade da pessoa humana.

Fonte: Anamatra


PAGE  
0

[image: image1.png]_1267961187.bin

